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ATA DA 28ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA RECURSAL DO 
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, REALIZADA EM 09 DE MAIO DE 2019. 

 
 
Data  : 09/05/2019 
Horário : 14:00h 
Local : Office Park – Rod. SC 401, KM 5, 4756 - 2 - Saco Grande 2, Florianópolis - 

SC, 88032-005.Florianópolis/SC. 
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Às quatorze horas e seis minutos e do dia nove de maiode dois mil e dezenove, nasala de 

reuniões da SDS, reuniu-se a Segunda Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio 

Ambiente (CONSEMA), com a presença da senhora Juliana Cassanelli Machado (IMA), 

Presidente; e dos membros representantes do Poder Público e da sociedade civil organizada: 

José Almery Padilha (OCESC), Rodrigo Walter (OAB) e Maicon dos Reis Soares (FAESC). 

 

Julgamento do processo relacionado no Edital 10/19, publicado no DOE nº 21.006 de 

02/05/2019. 

 

A SEGUNDA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 

(CONSEMA), no uso das atribuições que lhe conferem o art. 25-A do Anexo Único do Decreto 

nº 2.143, de 11 de abril de 2014, decide: 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 400/17 

AIA Nº   : 38421-A 

PROCESSO Nº : PMSC 13885/2017 

RELATOR  : JOSE ALMERY PADILHA 

RECORRENTE : JOSÉ LUIZ SAIBERT 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO. DECISÃO DO CPMA. INFRAÇÕES CONTRA A FAUNA. ART. 

24 DO DECRETO FEDERAL Nº 6.514/08. MUNICÍPIO DE PETROLANDIA. MANTER EM 

CATIVEIRO ESPECIMES DA FAUNA SILVESTRE SEM ANUÊNCIA DO ÓRGÃO AMBIENTAL. 

RECURSO NÃO PROVIDO. 
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DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Segunda Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo voto 

divergente do conselheiro Maicon dos Reis, por negar provimento do recurso, mantendo o 

despacho de penalidade da 1ª instância, de folhas 79-80. 

 

 

Florianópolis, 02 de maio de 2019. 

 

JULIANA CASSANELLI MACHADO 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 616/17 

AIA Nº   : 7421-A 

PROCESSO Nº : PMSC 40014/2017 

RELATOR  : JOSE ALMERY PADILHA 

RECORRENTE : SEVERIANO DELGADO 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO. DECISÃO DO CPMA. INFRAÇÕES CONTRA A FAUNA. ART. 

35 DO DECRETO FEDERAL Nº 6.514/08. MUNICÍPIO DE LAGUNA. EXERCER ATIVIDADE 

DE PESCA POR MEIO DE PETRECHO PROIBIDO SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 

AMBIENTAL. CONVERSÃO DA PENALIDADE EM ADVERTÊNCIA. 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Segunda Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por voto 

divergente do conselheiro Rodrigo Walter, pela conversão da multa em advertência, conforme 
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o artigo 62 da Lei Estadual nº 14.675, de 2009. 

 

 

Florianópolis, 02 de maio de 2019. 

 

JULIANA CASSANELLI MACHADO 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 618/17 

AIA Nº   : 34075-A 

PROCESSO Nº : PMSC 40696/2017 

RELATOR  : JOSE ALMERY PADILHA 

RECORRENTE : JOSÉ CARDOSO ANDRÉ 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO. DECISÃO DO CPMA. INFRAÇÕES CONTRA A FAUNA. ART. 

35 DO DECRETO FEDERAL Nº 6.514/08. MUNICÍPIO DE LAGUNA. EXERCER ATIVIDADE 

DE PESCA MEDIANTE UTILIZAÇÃO DE PETRECHO PROIBIDO. CONVERSÃO DA 

PENALIDADE EM ADVERTÊNCIA. 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Segunda Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por meio do 

voto divergente da presidente, pela conversão da multa em advertência, conforme o artigo 62 

da Lei Estadual nº 14.675, de 2009. 

 

 

Florianópolis, 02 de maio de 2019. 

 

JULIANA CASSANELLI MACHADO 
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Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 674/17 

AIA Nº   : 37492-A 

PROCESSO Nº : PMSC 44153/2017 

RELATOR  : JULIANA CASSANELLI MACHADO 

RECORRENTE : ERASMO JOSÉ BORTULUZZI 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO. DECISÃO DO CPMA. INFRAÇÕES CONTRA A FAUNA. ART. 

24 DO DECRETO FEDERAL Nº 6.514/08. MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS. MANTER EM 

CATIVEIRO ESPECIMES DA FAUNA SILVESTRE SEM ANUÊNCIA DO ÓRGÃO AMBIENTAL 

COMPETENTE. RECURSO NÃO PROVIDO. 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Segunda Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, pelo não provimento do recurso conforme voto da relatora. 

 

 

 

Florianópolis, 02 de maio de 2019. 

 

JULIANA CASSANELLI MACHADO 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 676/17 

AIA Nº   : 41161-A 

PROCESSO Nº : PMSC 44304/2017 

RELATOR  : JULIANA CASSANELLI MACHADO 
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RECORRENTE : VAGNER EINIK FESTINALLI 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO. DECISÃO DO CPMA. INFRAÇÕES CONTRA A FAUNA. ART. 

35 DO DECRETO FEDERAL Nº 6.514/08. MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ. PESCAR 

COM USO DE REDE EM PERÍODO PROIBIDO. CONVERSÃO DA PENALIDADE EM 

ADVERTÊNCIA. 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Segunda Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, pela conversão da multa em advertência conforme voto da relatora. 

 

 

Florianópolis, 02 de maio de 2019. 

 

JULIANA CASSANELLI MACHADO 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 680/17 

AIA Nº   : 41416-A 

PROCESSO Nº : PMSC 44591/2017 

RELATOR  : JOSE ALMERY PADILHA 

RECORRENTE : ALCIONE SOARES POLTRONIERI 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO. DECISÃO DO CPMA. INFRAÇÕES CONTRA A FAUNA. ART. 

24 DO DECRETO FEDERAL Nº 6.514/08. MUNICÍPIO DE CHAPECO. TER AVES 
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SILVESTRES SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL. CONVERSÃO DA 

PENALIDADE EM ADVERTÊNCIA. 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Segunda Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por voto 

divergente da presidente, pela conversão da multa em advertência, conforme o artigo 62 da 

Lei Estadual nº 14.675, de 2009. 

 

 

 

Florianópolis, 02 de maio de 2019. 

 

JULIANA CASSANELLI MACHADO 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 233/18 

AIA Nº   : 41620-A 

PROCESSO Nº : PMSC 32475/2017 

RELATOR  : JULIANA CASSANELLI MACHADO 

RECORRENTE : PAULO CESAR DE LIMA 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO. DECISÃO DO CPMA. INFRAÇÕES CONTRA A FAUNA. ART. 

24 DO DECRETO FEDERAL Nº 6.514/08. MUNICÍPIO DE BOM RETIRO. MANTER EM 

CATIVEIRO AVES DA FAUNA SILVESTRE SEM ANUÊNCIA DO ÓRGÃO AMBIENTAL 

COMPETENTE. CONVERSÃO DA PENALIDADE EM ADVERTÊNCIA. 

 

DECISÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Segunda Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo voto 

divergente do conselheiro Maicon dos Reis, pela conversão da multa em advertência, 

conforme o artigo 62 da Lei Estadual nº 14.675, de 2009. 

 

Florianópolis, 02 de maio de 2019. 

 

JULIANA CASSANELLI MACHADO 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 408/18 

AIA Nº   : 40451-A 

PROCESSO Nº : PMSC 18354/2016 

RELATOR  : JOSE ALMERY PADILHA 

RECORRENTE : CRISTIANO ADRIANO 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO. DECISÃO DO CPMA. INFRAÇÕES CONTRA A FAUNA. ART. 

24 DO DECRETO FEDERAL Nº 6.514/08. MUNICÍPIO DE BIGUAÇU. MANTER EM 

CATIVEIRO ESPECIMES DA FAUNA SILVESTRE SEM ANUÊNCIA DO ÓRGÃO AMBIENTAL. 

REDUZIR O VALOR DA MULTA EM 25%. 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Segunda Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo voto 

divergente do conselheiro Rodrigo Walter no sentido de reduzir o valor da multa aplicada em 

25% (vinte e cinco por cento) conforme o artigo 21,I da Portaria nº170 BPMA/FATMA de 2013. 

 

 

Florianópolis, 02 de maio de 2019. 
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JULIANA CASSANELLI MACHADO 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 414/18 

AIA Nº   : 43067-A 

PROCESSO Nº : PMSC 44153/2016 

RELATOR  : JOSE ALMERY PADILHA 

RECORRENTE : ALENOR LOPES DA SILVA 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO. DECISÃO DO CPMA. INFRAÇÕES CONTRA A FAUNA. ART. 

29 DO DECRETO FEDERAL Nº 6.514/08. MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS. MAUS TRATOS 

A  ANIMAIS – RINHA DE GALO. MANUTENÇÃO DA MULTA. 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Segunda Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, pela manutenção da multa conforme o voto do relator. 

 

 

Florianópolis, 02 de maio de 2019. 

 

JULIANA CASSANELLI MACHADO 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 427/18 

AIA Nº   : 14473-A 

PROCESSO Nº : PMSC 27264/2017 

RELATOR  : JULIANA CASSANELLI MACHADO 
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RECORRENTE : VALMOR MAÇANEIRO 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO. DECISÃO DO CPMA. INFRAÇÕES CONTRA A FAUNA. ART. 

24 DO DECRETO FEDERAL Nº 6.514/08. MUNICÍPIO DE CANELINHA. MANTER EM 

CATIVEIRO AVES DA FAUNA SILVESTRE SEM ANUÊNCIA DO ÓRGÃO AMBIENTAL. 

DEIXAR DE APLICAR A MULTA. PROVIMENTO DO RECURSO. 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Segunda Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, dar provimento ao recurso, deixando de aplicar a pena conforme o artigo 24, §4º 

do Decreto nº 6.514, de 2008. 

 

 

Florianópolis, 02 de maio de 2019. 

 

JULIANA CASSANELLI MACHADO 

Presidente 

 

Auxiliou a presidência da reunião a Secretária Executiva, Thaís Telemberg Soares e a 

funcionária Pietra Pires Machado. Segue em anexo lista de presenças. Esgotada a pauta, 

nada mais havendo a tratar, às quinze horas e quarenta minutos declarou-se encerrada a 

Reunião. 

 

JULIANA CASSANELLI MACHADO 

Presidente. 

Florianópolis, 09 de maio de 2019. 


